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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N.º 067/2020

O Egrégio TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO,
em Sessão Administrativa realizada em 19/03/2020, sob a Presidência
de Sua Excelência o Senhor Desembargador WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO,
com a presença do Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho, Sua Excelência o Senhor Procurador JOSÉ CAETANO DOS SANTOS
FILHO, presentes Suas Excelências os Senhores Desembargadores

LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO, FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO E SILVA,
EDVALDO DE ANDRADE, PAULO MAIA FILHO, CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE e UBIRATAN MOREIRA DELGADO, resolveu, por unanimidade de

votos, FORMULAR consulta ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho
- CSJT acerca da possibilidade de concessão da GECJ, decorrente das

atribuições exercidas por magistrado, frente à titularidade de Vara

em acumulação com o encargo de presidir a Comissão Permanente de

Avaliação de Documentos – CPAD.

MARCELO TEIXEIRA CORRÊA DE OLIVEIRA
Secretário Geral Judiciário


